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Chamado^áfa contíiizii-vos no éstuclo do Direito 
Penal Brazileiro , cumpre-me, Senhores, attrahir 
vossa aitenção para a materia que vai ser o assumplQ 
de minhas prelecções e de vossa meditação, e des- 
t’arle interessar-vos no desinvolvimento das altas 
questões da Jurisprudência Criminal.

Vastas , importantissimas são seiq^-^vida/^ssas 
questões ; ellas abrangem a Socieda^dé inteira , e a-̂  
Sociedade vive , Senhel»es , e prospera porque em 
todos os séculos e em todos os paizes uma solução 
qualquer lhes-tem sido dada. Correi os olhos pelo <
spectaculo immenso que vôs-oíTerecc o mundo do ho- 
mem , refleclí em todas as portentosas producers
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3 9 .que
do genio altivo da humanidade , perí 
dos dos séculos, revolvei os deposifos'pjjecrros  ̂
umas ás outras as gerações transinilte^j e dizei-m( 
depois que scena hr/lii mais augusta, solemne c ina- 
gestosa , que spectaculo ha’hi mais grandioso do que 
esse que apresenta o exercicip da Justiça humana ! — 

homem a subjugar a natureza, não é aintelli- 
gencia dominando a lorça, não é a liberdade quesjibx 
mette ^utómatos ; é o homem que subjuga ( îXtro 
homen;, é a inlelligencia dominando vontades , e a 
liberdade a submetter paixões , — em üm é a Just^

, ça governando a terra, a Justiça a mais glorÍQsâ -€«! 
ideas do homem , a mais soberba de suas concepções, 
o mais alto de seus pensamentos, porque seu typ^íx  ̂
é a D ivindade !

Filha primogênita da razão humana , inseparável 
companheira da Religião, a Justiça,^penh(^s, VI r
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gcin errante nas florestas, ajudou a levantar a chou
pana do Barbaro , e a tenda portátil do Nómade ; me- 
íios perturbada depois sentou-se cá porta do pastor 
e do agricola , e guardou-lhe o rebanho e a seára. 
hil-a que abandona os desertos, »<̂ üne os homens, 
eleva as cidades, constitue os estados, — e em prê
mio lá lhe atirão a toga dos Cônsules , aqui o diade
ma dos Cesares, alli o sceptro dos lieis, acolá a mar- 
raque dos Caciques ; entra e dieta leis no Areopago, 
senta-se na cadeira curul, preside aos Gomicios, ora 
no Senado, suas palavras são escriptas, e suas pala- 
.vras são o oráculo das Nações ! — Ella c a L ei !

Mas que. Senhores! Terá a Justiça governado por 
si so a terra? Não: a Justiça tem inimigos assim co
mo tudo o que é grande e maravilhoso no homem ; 
as paixões armão-se contra ella com todas as forças 
do genio da maldade ; os crimes também aspirão ao 
Sceptro. — Pois bem, nesse conílicto atroz, cm que 
a Humanidade periga, arm'e-se também a Justiça, 
rodêe-se de forças, levante o cutelo vingador do cri
me, constitua-sc Penalidade.

o que é a penalidade senão a mesma Justiça la
deada de lodo o cortejo das forças sociaes? —  Se
nhores! o homem é o maior inimigo do homem ; 
cumpre' desarmal-o para viver com elle ; a pena é 
esse pacto singular que liga o homem social ao bar- 
baro, a condição essencial da sociedade humana, a 
garantia sagrada de sua existência. Abolí em uma so
ciedade qualquer o systema penal, desarmai a^Au- 
thoridade , e tereis d’ess’arte quebrado o i-álisman 
mysterioso que converte o cgoi,smo interesseiro em 
virtudes sociaes, e totalmente aniquiladOt^a salutar 
influencia das Leis.

Mas eu vòs disse que a Jnsliça é uma concepção 
da intelJigencia humana , que a penalidade é um 
systema. Ioda a concepção tem urna historia, todo 

. o systema tem uma theoria ; não ha mesmo um só 
lacto na natureza que o homem não possa sugeitar 
ao dominio da intelligencia : a Justiça penal não pô
de ser exceji, uada , hade fofçosamente ter uma his
toria e mma theoria.
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Sua historia, Senhores, sua historia ! é como to
das as outras, é a narração do progresso das facul
dades humanas , agora continuo e accelerado , d’ahi 
a pouco incerto , expirando quasi, depois revivendo, 
qual a Phenix do deserto, cheio de brilho e de es
peranças.

Deixemos de parte a Grécia e o Oriente: o mundo 
Oriental e o Grego tem mais exislencia para nós nas 
recordações da memória e nas illusões magicas da 
phanlasia do que em benefícios reaes que nôshajão 
legado. Dracon com a inflexibilidade de suas leis de 
ferro que a nada se amolclavão, que punião igual- 
rnenlc toda a sorte de crimes, mostrou que nào co- 
nliccia o coração humano, e decretou sem o querer/ 
a impunidade dos delidos menos graves. Lycurgo, 
suas Leis, sua llepublica formão uma anomalia his
tórica, que não leve modello, que ainda não teve co
pia, que não a lerá sem duvida, porque o governo 
monacal de Lacedemonia nem-iima similhança tem 
com as sociedades de agora. As leis de Solon são as 
mais célebres da Grécia ; o Philosopho de Alhenas 
conheceu melhor os homens, procurou proporcio
nar as penas aos delidos , foi mais humano: todavia 
nem nas leis de Solon , nem nos escriptos dos sal)ios 
Gregos não se encontra uma doulrina penal. A le- 
gislação n’esses tempos, e mesmo alé muito depois, 
foi a partilha da erudição, um ramo de litteralura 
e de bellas letlras, mas não uma Sclencia : Moral, Pc- 
lloriõr. Justiça, tudo eslava confundido; nem-um 
determinado limite , nem-uma discriminação fixa , 
nem-uma forma regular de processo, nem-uma lheo- 
ria scienlí.fica ; tudo caprichoso, tudo á mercê do Le
gislador,' ou das facções do momento !

Apezar do impulso immenso que leve no mundo 
Pomano a sciencia governativa, apezar dos precio
sos cabedaes legados em seuscodigosá legislação civil 
dos povos vindoiros , apezar da necessidade urgente 
que sentiu o Povo Rei de bem governar tantas nações 
diversas , e de fazer respeitar no Orb^,a dignidade 
do Cidadão Romano , ainda assim a Penahdade pouco
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teve que apurar n’esse ultimo cadinho da Huma
nidade antiga. A mesma confusão lavrava ; as tlic-- 
orias pouco se ^^adiantárão; a Jurisprudência penal 
não teve um codigo seu que a independentizasse 
dos outros ramos da Sciencía social : alêm d’isso 
penas atrozes ou desproporcionaes se applicavão; 
acções sociahncnte innocentes forão punidas ; falsas 
relações moraes forão arbitrariamente {3Stabelecidas 
pelo poder: todavia oprocesso uielhorou , uru proce
der franco e nobre , digno da magnanimidade Ro
mana, presidiu ás invcstigaçÕjs da justiça , c a hu
manidade , alias alropellada no furor das batalhas, 
não gemeu sob a suave protecção das Leis do Im
pério.

Llla guardou-se para gemer n’essa épocha pos« 
terror de calamidades, em que aheresiafoio primei
ro dos crimes , a tortura a mais segura das pro
vas , e a roda o mais suave dos castigos. Araxão per
turba-se ao contemplar tantos horrores accnmuiados 
n’essas eras em que o Fanatismo invadio os tribu- 
naes , em que milhares de processos-monstros se 
intentarão, em que milhares de victimas comprarão 
nas labaredas a liberdade das crenças! Eu fallo , 
Senliores, d’essa épocha singular ein que por um ex
traordinário contraste estavão com crimes e desgra
ças involtos todos os elementos da civilisação mo
derna, d’essa épocha de fermentação imica na his
toria em que as tradições doimperio, os sentimen
tos do Barbaro, e as esperanças de uma Religião ' 
cente devião amalgamados produzir alguma coisa no
va, alguma coisa , Senhores, que se re-sentisse das 
tradições do Império , dos sentimentos do"^Barbaro , 
e das esperanças brilhantes do Cbristianismo!

D’ess’arte, Senliores, a média edade nada mais foi 
do que um vasto laboratorio onde Religião, Pliiloso-“̂  
phia , Direito, tudo devia depurar-se para re-appare- 
cer'com feições diversas,' animadas com toda a força 
esperançosa da mocidade ; ella não foi senão o cam
po immense,^m que o Genio da Humanidade fez as 
experiencias'Uo faturo.



Assim , por isso que tudo sc achava confundido e 
em laboração , o Ghristianismo se elevou entre os 
Povos da media edade como uma potência vaga , 
indefinida por abranger a sociedade inteira , peri
gosa e formidável por unir os poderes do século aos 
recursos inexhauriveis da crença , por calcar a cruz 
da Tiara sobre a usurpada corôa dos lieis; d’outra 
parte a Scliolastica baralhou todas as ideas philoso- 
pliicas , conslituio-se a sciencia do poder da Igreja , 
o phantasma amedrontador do espirito humano ; a 
Legislação desinvolveu todos os furores do fanatismo 
e da ignorância , e apoio do Sacedorcio íoi o braço 
secular ilo Vaticano.

Mas , Senhores, a elaboração foi vasta , seus resul
tados forão extraordinários ; e assim como o Glirislia- 
nismo devia re-apparecer mais brilhante, menos usur
pador , tendo só por abrigo e império o sanctuario 
da consciência ; assim como a Scliolastica devia con- 
verter-se em Philosophia , e deixar ao espirito toda 
a elevação e hardimenlo de suas concepções; assim 
também mais illustrada , mais humana, menos capri
chosa , devia surgir a Legislação no meio da Socicda- 
de moderna , sern penas atrozes , delidos irnagma- 
rios , formas de processo barbaras , loij^ra pro- 
vas e fogo nos supplicios. ~ /

Era preciso que a Humanidade attravessasse novç 
séculos, que B}sancio baqueasse ante o altange Maho 
metano, para que tamanhos resultados se consegms 
com nara que a Sociedade nova se declarasse (unanci- 
pada. ideas, Philosopliia, Religião, tudo solhou^ 
como devia, uma reforma total, e a Europa dentro 
em pequ3no prazo não se reconheceu a si-mosraa. 
Todavia o systema penal de quasi tolos os paizes ïa 
ainda conservando os hábitos de sua antiga íerociilade: 
lede o Livro 5.“ d’esse Godigo que Philippe 111 deu á 
Nação PorlugLieza , e vede como ainda no século 
X Y l l  a Jurisprudência penal vacillava incerta e seir  ̂
bases fixas. 8ó a iimlaterra , apezar da bariiaridade
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de seus Estatutos,
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.itos/^* .̂aes , repoisava sqa segurança 
no bom sensoixlé''^^« povo , e nas gaiãntias.que até
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hoje ilie oíTei essa instituição preciosa que aguarda >al 
a Liberdade dos Inglczes, — o Jury, planta que talvez 
mirre em outros climas, mas que ao menos é a mais ^  ,j 
íVondoza e abrigodora dos campos de Albion.

Mas cm fim a Pliilosophia moderna devia também 
•egenerar a sciencia da legislação ; Montesquieu pro- 
pôz a discussão , e as questões sociaes forão dadas 
para a ordem do dia da Europa. Todavia no Espifi^\ 
to das Leis a synthèse suflfocou a analyse; o gen\"

a

vasto de Montesquieii tinha apenas pairado sobre a 
summidadesda sciencia, não linha descido aos por
menores da especulação penal, ("umpria observar 
monstruosidades do processo antigo e cxlii 
cumpria dissecar a acção do homem para relacio.- 
na!-a com os’ interesses sociaes, e ainda mais cum

'■‘i
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’pal-as ; 1
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})na ir arrancar ao coracão humano o segredo do

Vir/

delicto, pezal-o , combinal-o , e fomiai\(B escl^la 
completa dos gráos da penalidade.

Ilealizar esse pensamento , o uni(to^ogin?rí^dor da 
Sciencia, eftava reservado ao genio brilhante da Ita
lia. Beccaria foi seu primeiro intérprete. O peque
no tratado dos delictos e das penas , Senhores , é 

P^um monumento : alli se inscreverão os programmas 
<la legislação futura , alli se apontarão as necessida- 

> des que tinha creado o século da Pliilosophia. Yé-
^Kjde o espantoso eíÍeilo que produzio esse livro ; Yol- 
^  i ; .............aire faz-lhe o commentario , Diderot, Alembert , 

Hume , Frederico, os Encyclopedistas todos oelevão'. 
ás nuvens ; Beccaria absorveu por um monnçniA^ 
attenção da Europa. f

^  Mas, Senhores, o livro de Beccaria, como vòs 
disse, é apenas um programma. As ({ueslõestalli men
cionadas, e outras ainda não apontadas deviãòter lar
go desinvolvimento. Filangieri , Pastorct , Brissot, 
Pagano j são os grandes homens da Sciencia ; elles^~" 
prepararão essa opinião pública que devia ir domi- 

ar-na Assembléa Constituinte da França revolucio
na , essa opinião formidável diítile da qual forão á 

terra as coJumnas golhÍA|íFÍdo edificio antigo , essa 
opinião em M d que já t i^ a  sido escutada pelo Rei

N
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de Sardenha, peîo Grão Duque da Toscaaa, e por 

— a Grande !
E com effeito , Senhores , essa opinião dominou 

: o Codigo de 1791  é na verdade nm fru- 
cto d’essa épocha , feito com todo o enthusiasmo 

^  com toda a inexperiência do mal : os L e 
gisladores erão os ardentes conquistadores da Bas
tilha ! — Alêm d’isso elles desconhecerão a gradacao 

d I 1 /• . . 1 o o/ compila das penas ; loi o maior de seus erros.
entretan ta %  se elevava na Gram-Bretanha 

. uimj^r^th'lqiié p*̂ î T?Í̂ vále Eilangieri , Brissot, Pas- 
, e a Assembléa (Jonstituinle/Esse homem , Se- 

nliores, é Jeremias Bentham.gTheorias noVas e as
nonWiclatnra riqaissima_^ 

junidade scienlÍíl^T^ íntimo relacionamento carn 
^outras partes da Jurisprudência, — tudo dpveina&^a 
/  este celehv^^i'hcÁ)nsy^^. Re&tauvadov iífande 

^ prinÿîhi^^— ^
por-'d^i^ofSap^^mette siIa|fdAitrinas.

(J IqXia verdade vel^̂ o com a perspicÿ®a*m me ri
sa de^eiL^miip , com a valentia de sua diiijeçtica exa-

de um di^icto , ou
é então que elle alardea os reciïTsoî|^ri- 
intelJiaemcU. elle quem nos <leu no- 

o apregoada, mas nun
íimprida proporção dos delictos coin^ns penas : foi 

elle em iim quem completou a theoria da prevencíio 
dos crimes. Esludai-o pois , Senhores , que pel 
maior parte suas olm-as^servirá^de h 

cadeira. '
/  Depois de Bentham as Naçoe^s^^

/legislareip : as ideas de Bentham s ã o h o j

O

uma pena 
iitos de si

y

%
habiü^das para- 

Se-
nhores, as balisas da sciencia. Os redactores 
digo Penal de Napoleon , Fodéra , Rossi , Lucas, 
Bavoux , esclarecem cerlos pontos , e quanta luz não 
derramão sobre os progressos da penalidade! nias nao 
formarão systema novo , nem theoria especial. Foi 
n’essas mesmas ideas qne se baseou o Codigo Penal 
Fraucez ; nas mesmas ihe^as se liaseou o nosso 
Codigo , que podemos sen«fania cliainar em alguns

> v
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respellos — a ultima expressão da penalidade mO“ 
derna.

Yindo por ultimo , podendo aproveitar todos os es
forços dos sábios Europeus, promulgado em um paiz 
sem castas, sem prcvilegios, onde iiern-umas anteci
pações , nem-uns preconceitos se oppunhão ao do- 
inioio das ideas novas,— o Codigo Brazileiro poderia 
ser o compêndio de todo o trabalho dos séculos , o 
ultimatarã das esperanças da Humanidade. Mas, Se
nhores, faltou-lhe urn dado, faltou essa experiencia 
sem a qual não ha perfeição.

E como legislar para um povo sem saber seus usos 
e costumes, suas ideas e sentimentos ? Como acertar 
em uma legislação nòva sem um compromisso com o 
passado? Sim, Senhores, o passado era medonho; 
era a media edade no século X IX : o presente cons-* 
lilLilo-se sunimainente sereno sobretudo para um 
povo que ainda tem tantos babilos de barbaridade —■ 
4egado fatí l̂ de seus antepassados. A experiencia po
rém vem vindo com o tempo; reformas se elaborão 
no seio da llepresentação Nacional. Oxalá possão el- 
las conseguir o grande fim de nossos traballTos — 
conciliar o amor ao homem com o horror á impu
nidade !

Até aqui a Historia , Senhores. Mas cu vòs disse 
que ba também uma ibeoria. Poder-vòs-liei eu po
rém' n’esle momenlo fazer á Tlioorla o mesmo que 
fiz á Historia? Não, o estádio d’este discurso é sum- 
mamente curto. A tlieoria é vasta porque ella é a 
razão tie todos os factos; e demais esse va ic j^o  ob- 
jecto de nossos estudos cm lodo este anuo. Então 
é que vôs guiarei no estudo profundo da çalurcza do 
crime e t!c seus antliores ; então vôs uioslrarei 
quoes as circunstancias que absolvem o delinquente, 
qiiaes as que demmcião a perversidade , qnaes em. 
fim as que elcvão ou abalem o thermomelro dos cri
mes. Então exporei a bella tlieoria das satisfações, 
e vôs conduzirei ao intrincado c triste labyrinlo 
das penas; depois indicarei suas diversas applica- 
cões , e poi^ífim entraremos no oceano do Processo
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Criminal, tao vasto , e tão agita Jo , cujas margens op- 
postas talvez uão possarnos divisar.

Basta : eu vòs tenlio oíTerecIdo os dados precisos 
para julgardes da Importância da scieiicia. Cumpre 
agora que talle de iniiii e de vós : mas que vòs direi 
eu de mim? Vós todos me conheceis ; ainda horitem 
vosso co'upanlieiro, elevado l)oje ao magistério. t)ão 
tive ainda tempo de sazonar minhas ideas : urge con- 
fessal"0 , e coui toda a singeleza d’alma , um dissa
bor me acornpanlia no meio de vós , no meio de jo
vens tão esperançosos , é a consciência (jue tenho de 
minha debilidade intellectual , a desconfiança que 
nutro de minha idade , a convicção em (jue estou 
de que nunca poderei satisfazer á sinceridade de meus 
desejos , e aos ardentes votos que faço pelos pro
gressos de vossa illuslraçâo.

Que direi de vós? Certo de vossos princípios de 
honra, fiado em vosso anlecedeiite procedimento, 
só vôs recommcndo uma coisa, porque essa nunca se 
recommenda demasiado: — o estudo Couvencei-vos 
de que só pelo aturado estudo , é que se ciiega á 
perfeição , porque o estudo é a chave do Sauctua- 
rio da Sciencia ; e lembrai-vos em fim das palavras 
de um celebre Professor: — só pelo exercício varonil 
do pensamento ó cpte a mocidade pôde subir ã altu- 
ra dos desíinosdj Secai) X I X .
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